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I INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

ATO N2 03/2023 

ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE 

O Prefeito Municipal de Acopiara/CE, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta no processo n2 03/2023, e na legislação estabelecida nos art. 42 da 
lei complementar municipal n2 001/2022 c/c no art. 23 da EC 103/2019, bem como nos 
art. 82 e 40 da Lei Municipal n2 1.523/2009, RESOLVE conceder a MARIETA FEITOZA E 
SILVA FERREIRA, CPF 204.773.763-04, na qualidade de dependente (cônjuge) do 
segurado falecido JOSE ESTEVÃO FERREIRA, CPF 958.102.853-68, matrícula 00655479, 
então aposentado por este RPPS, o benefício de pensão por morte, com início a partir 
de 28/03/2023, data do óbito do segurado instituidor, com proventos mensais assim 
descriminados: 

A) VENCIMENTO DO FALECIDO R$ 1.302,00 
B) COTA DEVIDA A REQUERENTE (60% DO VENCIMENTO) R$ 781,20 
C) COMPLEMENTAÇÃO LEGAL (A — B) R$ 520,80 
D) TOTAL (B+C) R$ 1.302,00 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE, 17 de abril de 2023. 

NIO ALMEIDA NETO 
Prefeito Municipal de Acopiara 

SILVA MARIA DA DA SI A ARAUJO 
Diretora Executiva do ACOPIARAPREV 

Avenida Paulino Feliz, 434, Centro - Acopiara I CE 

88 35651285 acopiaraprevyahoo.com.br CNPJ: 11.289-616/0001-40 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A Diretora Executiva do Instituto de Previdência do Município de Acopiara/CE - 
ACOPIARAPREV, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no 
processo n2 03/2023, e na legislação estabelecida nos artigos art. 49 da lei 
complementar municipal n° 001/2022 c/c no art. 23 da EC 103/2019, bem como nos art. 
8° e 40 da Lei Municipal n° 1.523/2009, PELO PRESENTE EDITAL DE PUBLICAÇÃO, por 
afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE e na sede do ACOPIARAPREV, 
vem tornar público o ATO de concessão de PENSÃO POR MORTE a MARIETA FEITOZA 
E SILVA FERREIRA, CPF 204.773.763-04, na qualidade de dependente (cônjuge) do 
segurado falecido JOSE ESTEVÃO FERREIRA, CPF 958.102.853-68, matrícula 00655479, 
então aposentado por este RPPS, o benefício de pensão por morte, com início a partir 
de 28/03/2023, data do óbito do segurado instituidor, com proventos mensais assim 
descriminados: 

A) VENCIMENTO DO FALECIDO R$ 1.302,00 
B) COTA DEVIDA A REQUERENTE (60% DO VENCIMENTO) R$ 781,20 
C) COMPLEMENTAÇÃO LEGAL (A — B) R$ 520,80 
D) TOTAL (B+C) R$ 1.302,00 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Acopiara/CE, 15 de  A (.3 er L-  de  2009.3  . 

ARIA DA SILVA ARAÚJO 
Diretora Executiva do ACOPIARAPREV 

Avenida Paulino Félix, 434, Centro - Acopiara 10E 

88 35651285 acopiaraprev ciyahoo.com.br CNPJ: 11.289-616 0001-40 


